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Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S RECEITAS CORRENTES   45.836.340,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB.DE MELHORIA  2.005.700,00  

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS 1.875.700,00   

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 413.000,00   

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 153.000,00   

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 153.000,00   

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

- PRINCIPAL

100.000,00   

1.1.1.2.50.0.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

- PRINCIPAL

100.000,00   

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

-  MULTAS E JUROS

5.000,00   

1.1.1.2.50.0.2.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

-  MULTAS E JUROS

5.000,00   

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

- DÍVIDA ATIVA

48.000,00   

1.1.1.2.50.0.3.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

- DÍVIDA ATIVA

48.000,00   

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 S IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS" BENS IMÓVEIS E DIR. REAIS S/

IMÓVEIS

260.000,00   

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 S IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS" BENS IMÓVEIS E DIR. REAIS S/

IMÓVEIS

260.000,00   

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO BENS IMÓVEIS (ITBI) - PRINCIPAL 260.000,00   

1.1.1.2.53.0.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO BENS IMÓVEIS (ITBI) - PRINCIPAL 260.000,00   

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER

NATUREZA

860.000,00   

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 860.000,00   

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 680.000,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -

PRINCIPAL

680.000,00   

1.1.1.3.03.1.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -

PRINCIPAL

680.000,00   

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS

180.000,00   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS - PRINCIPAL

180.000,00   

1.1.1.3.03.4.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS - PRINCIPAL

180.000,00   

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

E SERVIÇOS

602.700,00   

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 602.700,00   

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 602.700,00   

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

PRINCIPAL

600.000,00   

1.1.1.4.51.1.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

PRINCIPAL

600.000,00   

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

MULTAS E JUROS

1.200,00   

1.1.1.4.51.1.2.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

MULTAS E JUROS

1.200,00   

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

DIVIDA ATIVA

1.500,00   

1.1.1.4.51.1.3.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

DIVIDA ATIVA

1.500,00   

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 S TAXAS 130.000,00   

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 S TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 40.000,00   

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 S TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 40.000,00   

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 S TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 40.000,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 S TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 40.000,00   

1.1.2.1.01.0.1.99.00.00 A-2 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 40.000,00   

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 90.000,00   

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 90.000,00   

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 90.000,00   

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 90.000,00   

1.1.2.2.01.0.1.99.00.00 A-2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 90.000,00   

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÕES  1.731.500,00  

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.321.500,00   

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 S CONTRIB REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE

PROTEÇÃO SOCIAL

1.321.500,00   

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 1.321.000,00   

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO 993.000,00   

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 993.000,00   

1.2.1.5.01.1.1.99.00.00 A-3 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 993.000,00   

1.2.1.5.01.2.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO 274.000,00   

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 274.000,00   

1.2.1.5.01.2.1.99.00.00 A-3 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 274.000,00   

1.2.1.5.01.3.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS 54.000,00   

1.2.1.5.01.3.1.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL 54.000,00   

1.2.1.5.01.3.1.99.00.00 A-3 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL 54.000,00   

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 500,00   

1.2.1.5.02.1.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO 500,00   

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 500,00   

1.2.1.5.02.1.1.99.00.00 A-3 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 500,00   
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1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

410.000,00   

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

410.000,00   

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

410.000,00   

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

410.000,00   

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA - PRINCIPAL

410.000,00   

1.2.4.1.50.0.1.99.00.00 A-2 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA - PRINCIPAL

410.000,00   

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 S RECEITA PATRIMONIAL  1.173.640,00  

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 S EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 14.840,00   

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 S EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 14.840,00   

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00 S CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO

DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

14.840,00   

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00 S CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO

DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

14.840,00   

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00 S CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO

DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

10.000,00   

1.3.1.1.02.0.1.99.00.00 A-2 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO

DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

10.000,00   

1.3.1.1.02.0.3.00.00.00 S CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DIREITO USO

DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DIVIDA ATIVA

4.500,00   

1.3.1.1.02.0.3.99.00.00 A-2 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DIREITO USO

DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DIVIDA ATIVA

4.500,00   

1.3.1.1.02.0.4.00.00.00 S CONCESSÃO, PERM, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DIREITO USO BENS

IMÓVEIS PÚBLICOS-DIVIDA ATIVA-MULTAS E JUROS

340,00   

1.3.1.1.02.0.4.99.00.00 A-2 CONCESSÃO, PERM, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DIREITO USO BENS

IMÓVEIS PÚBLICOS-DIVIDA ATIVA-MULTAS E JUROS

340,00   

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 S VALORES MOBILIÁRIOS 1.156.000,00   

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 S JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 1.156.000,00   

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 S REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 1.085.000,00   

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 S REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 1.085.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 S REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1.085.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 S RECURSOS VINCULADOS 585.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.06.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS PTE - FONTE 576.001 8.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.08.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS CFEM - FONTE 708.000 70.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.14.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS PATRIM. CULTURAL LC Nº 195/2022 -

AUDIOVISUAL - FONTE 715

2.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.15.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS PATRIM. CULTURAL LC Nº 195/2022 - DEMAIS

SETORES- FONTE 716

1.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.16.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS C.I.D.E. - FONTE 750.000 500,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.17.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS CONTRIB. CUSTEIO SERV.ILUM.PÚBLICA(COSIP)

- FONTE 751.000

20.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.18.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSF.

IMPOSTOS - FONTE 540.000

40.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.24.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO CONV. OUTROS - FONTE 700.000 4.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.29.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS F.N.A.S. - FONTE 660.000 15.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.44.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.REC. FNDE REF. PNAE - FONTE 552.000 500,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.45.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.REC. FNDE REF. PNATE - FONTE

553.000

2.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.46.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS OUTRAS TRANSF. REC. DO FNDE - FONTE

569.000

5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.47.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - FONTE

550.000

10.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.50.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS COMPL. PISO ENFERMAGEM - FONTE 605.000 2.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.53.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO ESTRUTURAÇÃO SUS - FONTE

601.000

3.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.55.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.REC.FUNDO EST. DE SAÚDE - FONTE

621.000

200.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.56.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS FEAS - FONTE 661.000 5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.59.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO MANUTENÇÃO SUS - FONTE

600.000

50.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.64.00 A-2 REMUN.DEPÓSITOS TRANSF. ESPECIAL DA UNIÃO - FONTE 706.000 50.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.71.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF ESTADO CONV. EDUCAÇÃO - FONTE

571.000

15.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.81.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS OUTRAS TRANSF DE CONV. ESTADOS - FONTE

701.000

50.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.86.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF UNIÃO COMP. FINANC. EXPLOR. REC.

NATURAIS - FONTE 720.000

30.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.92.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO

DIRETA - FONTE 755.000

2.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 S RECURSOS NÃO VINCULADOS 500.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.02.99.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS -

FONTE 500.000

500.000,00   

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 S REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

71.000,00   

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 S REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

71.000,00   

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 S REMUN. DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREV SOCIAL -

RPPS - PRINCIPAL

71.000,00   
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1.3.2.1.04.0.1.99.00.00 A-3 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO RPPS - PRINCIPAL 71.000,00   

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 S DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 2.800,00   

1.3.9.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 2.800,00   

1.3.9.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 2.800,00   

1.3.9.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 2.800,00   

1.3.9.9.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL 2.800,00   

1.3.9.9.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL 2.800,00   

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 S RECEITA DE SERVIÇOS  60.000,00  

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 S OUTROS SERVIÇOS 60.000,00   

1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 S OUTROS SERVIÇOS 60.000,00   

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 S OUTROS SERVIÇOS 60.000,00   

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 S OUTROS SERVIÇOS 60.000,00   

1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 S OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 60.000,00   

1.6.9.9.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 60.000,00   

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  40.564.500,00  

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 28.788.000,00   

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA

DA UNIÃO

23.323.000,00   

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 23.300.000,00   

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA

MENSAL

19.800.000,00   

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA

MENSAL - PRINCIPAL

19.800.000,00   

1.7.1.1.51.1.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM -

COTA MENSAL - PRINCIPAL

19.800.000,00   

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -

COTAS EXTRAORDINÁRIAS

3.500.000,00   

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -

COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

3.500.000,00   

1.7.1.1.51.2.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM -

COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

3.500.000,00   

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL

23.000,00   

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL

23.000,00   

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL - PRINCIPAL

23.000,00   

1.7.1.1.52.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL - ITR - PRINCIPAL

23.000,00   

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

485.000,00   

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO

DE RECURSOS MINERAIS - CFEM

115.000,00   

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO

DE RECURSOS MINERAIS - CFEM

115.000,00   

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DA COMP FINANC PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS

MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

115.000,00   

1.7.1.2.51.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DA COMP FINANC PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS

MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

115.000,00   

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE

PETRÓLEO

370.000,00   

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP 370.000,00   

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP - PRINCIPAL 370.000,00   

1.7.1.2.52.4.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP - PRINCIPAL

- Fonte 720

370.000,00   

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -

SUS

4.090.000,00   

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 S TRANSF.DE REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-BL.MANUT.AÇÕES E

SERV. PÚBL. SAÚDE

3.770.000,00   

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 S TRANSF.REC.SUS–BL.MAN.AÇÕES E SERV. PÚBL.

SAÚDE–AT.PRIMÁRIA

2.900.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 S TRANSF REC. BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL.SAÚDE– AT.PRIMÁRIA-

PRINCIPAL

2.900.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00 A-2 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 500.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.99.00.00 S TRANSF REC.BL.MANUT.AÇÕES E SERV.PÚBL.SAÚDE–AT. PRIMÁRIA-

PRINC.

2.400.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.99.01.00 A-2 INCREMENTO TEMP CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA

EM SAÚDE

2.400.000,00   

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 S TRANSF.DE REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-BL.MANUT.AÇÕES E

SERV. PÚBL. SAÚDE–AT.ESPECIALIZADA

280.000,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 S TRANSF RECURSOS BLOCO MANUT DAS AÇÕES E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA-PRINCIPAL

280.000,00   

1.7.1.3.50.2.1.02.00.00 A-2 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO

MAC

280.000,00   

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 S TRANSF.REC.SUS–-BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL.

SAÚDE–VIG.SAÚDE

95.000,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 S TRANSF.REC. BL.MAN.AÇÕES E SERV.PÚBL.SAÚDE – VIG.SAÚDE-

PRINC.

95.000,00   

1.7.1.3.50.3.1.01.00.00 A-2 INCENTIVO FINANCEIRO PARA AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 95.000,00   

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 S TRANSF.REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-BL.MANUT.AÇÕES

SERV.PÚBL.SAÚDE–ASS. FARM.

75.000,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 S TRANSF.REC.SUS–BL.MAN.AÇÕES SERV.PÚBL.SAÚDE–ASS.

FARM.-PRINC.

75.000,00   
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1.7.1.3.50.4.1.99.00.00 A-2 TRANSF REC. BL..MANUT AÇÕES E SERV.

PÚBL.SAÚDE–ASS.FARM.-PRINC.

75.000,00   

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 S TRANSF.DE REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-BL.MANUT.AÇÕES E

SERV. PÚBL. SAÚDE–GESTÃO SUS

420.000,00   

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 S TRANSF RECURSOS BLOCO MANUT DAS AÇÕES E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE – GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL

420.000,00   

1.7.1.3.50.5.1.07.00.00 A-2 TRANSF.ASSIST.FINANC.UNIÃO DEST.À COMPL.AO PAGTO. PISOS

SAL.P/ PROFISS. DA ENFERMAGEM

420.000,00   

1.7.1.3.51.0.0.00.00.00 S TRANSF RECURSOS SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE

ESTRUT DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

320.000,00   

1.7.1.3.51.1.0.00.00.00 S TRANSF REC BL.ESTRUT.REDE SERVIÇOS PÚBL.SAÚDE-AT. PRIM. 320.000,00   

1.7.1.3.51.1.1.00.00.00 S TRANSF REC BL.ESTRUT.REDE SERVIÇOS PÚBL.SAÚDE-AT.

PRIM.-PRINC.

320.000,00   

1.7.1.3.51.1.1.99.00.00 A-2 TRANSF RECURSOS BLOCO DE ESTRUT DA REDE DE SERV.

PÚBL.SAÚDE-AT. PRIM.-PRINC.

320.000,00   

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

340.000,00   

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 215.000,00   

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 215.000,00   

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 215.000,00   

1.7.1.4.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 215.000,00   

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

52.000,00   

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

52.000,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE - PRINCIPAL

52.000,00   

1.7.1.4.52.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE - PRINCIPAL

52.000,00   

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 S TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR – PNATE 18.000,00   

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 S TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR – PNATE 18.000,00   

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 S TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR – PNATE -

PRINCIPAL

18.000,00   

1.7.1.4.53.0.1.99.00.00 A-2 TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR – PNATE -

PRINCIPAL

18.000,00   

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE

55.000,00   

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE

55.000,00   

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE - PRINCIPAL

55.000,00   

1.7.1.4.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE - PRINCIPAL

55.000,00   

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

470.000,00   

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

470.000,00   

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

470.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 S TRANSF DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL – FNAS - PRINCIPAL

470.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00 A-2 TRANSF. FNAS - SERV. PSB - PISO BÁSICO FIXO 100.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS FNAS - RECURSOS IGD - BOLSA FAMILIA 70.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00 A-2 SERV. CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 150.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS - PRINCIPAL

150.000,00   

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

80.000,00   

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020

40.000,00   

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020

40.000,00   

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020 - PRINCIPAL

40.000,00   

1.7.1.9.58.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020 (LEI KANDIR) - PRINCIPAL

40.000,00   

1.7.1.9.60.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/2022

40.000,00   

1.7.1.9.60.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/2022

40.000,00   

1.7.1.9.60.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/2022 - PRINCIPA

40.000,00   

1.7.1.9.60.0.1.99.00.00 A-2 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/2022 - P

40.000,00   

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE

SUAS ENTIDADES

8.856.500,00   

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 S PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 6.441.500,00   

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO ICMS 5.600.000,00   

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO ICMS 5.600.000,00   

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 5.600.000,00   

1.7.2.1.50.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 5.600.000,00   

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPVA 750.000,00   

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPVA 750.000,00   

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 750.000,00   
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1.7.2.1.51.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 750.000,00   

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 78.000,00   

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 78.000,00   

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 78.000,00   

1.7.2.1.52.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 78.000,00   

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO

13.500,00   

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO

13.500,00   

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO - PRINCIPAL

13.500,00   

1.7.2.1.53.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO - PRINCIPAL

13.500,00   

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –

SUS

2.300.000,00   

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –

SUS

2.300.000,00   

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –

SUS

2.300.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –

SUS - PRINCIPAL

2.300.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSF DE RECURSOS DO ESTADO PARA SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE – SUS - PRINCIPAL

2.300.000,00   

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 115.000,00   

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA

SOCIAL

70.000,00   

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA

SOCIAL

70.000,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA

SOCIAL - PRINCIPAL

70.000,00   

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 A-2 TRANSF. FEAS PISO MINEIRO 70.000,00   

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE

EDUCAÇÃO

45.000,00   

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE

EDUCAÇÃO

45.000,00   

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE

EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

45.000,00   

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00 A-2 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PTE 45.000,00   

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 20.000,00   

1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 20.000,00   

1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 20.000,00   

1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 20.000,00   

1.7.4.1.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL 20.000,00   

1.7.4.1.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL 20.000,00   

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 2.900.000,00   

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 S TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

2.900.000,00   

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 S TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

2.900.000,00   

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 S TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

2.900.000,00   

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 S TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

2.900.000,00   

1.7.5.1.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

2.900.000,00   

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS CORRENTES  301.000,00  

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 S INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 1.000,00   

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 S RESTITUIÇÕES 1.000,00   

1.9.2.2.03.0.0.00.00.00 S RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 500,00   

1.9.2.2.03.0.0.00.00.00 S RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 500,00   

1.9.2.2.03.0.1.00.00.00 S RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRINCIPAL 500,00   

1.9.2.2.03.0.1.99.00.00 A-3 RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRINCIPAL 500,00   

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS RESTITUIÇÕES 500,00   

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS RESTITUIÇÕES 500,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 500,00   

1.9.2.2.99.0.1.99.00.00 A-3 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 500,00   

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 S DEMAIS RECEITAS CORRENTES 300.000,00   

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS CORRENTES 300.000,00   

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 S COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE

PREVIDÊNCIA

300.000,00   

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 S COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE

PREVIDÊNCIA

300.000,00   

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 S COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE

PREVIDÊNCIA - PRINCIPAL

300.000,00   

1.9.9.9.03.0.1.99.00.00 A-3 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE

PREVIDÊNCIA - PRINCIPAL

300.000,00   

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S RECEITAS DE CAPITAL   4.300.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS  100.000,00  

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100.000,00   

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00   

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00   

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00   

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 100.000,00   

2.2.1.3.01.0.1.99.00.00 A-2 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 100.000,00   
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2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  4.200.000,00  

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 4.100.000,00   

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.300.000,00   

2.4.1.4.54.0.0.00.00.00 S TRANSF CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

1.100.000,00   

2.4.1.4.54.0.0.00.00.00 S TRANSF CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

1.100.000,00   

2.4.1.4.54.0.1.00.00.00 S TRANSF CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

1.100.000,00   

2.4.1.4.54.0.1.99.00.00 A-2 TRANSF CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

1.100.000,00   

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

1.200.000,00   

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

1.200.000,00   

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL

1.200.000,00   

2.4.1.4.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL

1.200.000,00   

2.4.1.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

1.800.000,00   

2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 1.800.000,00   

2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 1.800.000,00   

2.4.1.9.51.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO – PRINCIPAL 1.800.000,00   

2.4.1.9.51.0.1.99.00.00 A-2 DEMAIS TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO – PRINCIPAL 1.800.000,00   

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE

SUAS ENTIDADES

100.000,00   

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS

ENTIDADES

100.000,00   

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS

100.000,00   

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS

100.000,00   

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

100.000,00   

2.4.2.2.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

100.000,00   

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S RECEITAS CORRENTES   INTRA ORÇAMENTÁRIAS   3.507.500,00

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÕES  3.507.500,00  

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 3.507.500,00   

7.2.1.5.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÕES PARA REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E

SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL

3.507.500,00   

7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 3.507.500,00   

7.2.1.5.02.1.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO 3.507.500,00   

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 3.507.500,00   

7.2.1.5.02.1.1.99.00.00 A-3 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 3.507.500,00   

9.0.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S DEDUÇÕES DA RECEITA   -5.250.200,00

9.5.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB  -5.250.200,00  

9.5.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB RECEITAS CORRENTES -5.250.200,00   

9.5.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -5.250.200,00   

9.5.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES -3.964.600,00   

9.5.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA

RECEITA DA UNIÃO

-3.964.600,00   

9.5.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM

-3.960.000,00   

9.5.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

-3.960.000,00   

9.5.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

-3.960.000,00   

9.5.1.7.1.1.51.1.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL

-3.960.000,00   

9.5.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

-4.600,00   

9.5.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

-4.600,00   

9.5.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

-4.600,00   

9.5.1.7.1.1.52.0.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL - ITR - PRINCIPAL

-4.600,00   

9.5.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

E DE SUAS ENTIDADES

-1.285.600,00   

9.5.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO

FEDERAL

-1.285.600,00   

9.5.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS -1.120.000,00   

9.5.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS -1.120.000,00   

9.5.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -1.120.000,00   

9.5.1.7.2.1.50.0.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -1.120.000,00   

9.5.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA -150.000,00   

9.5.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA -150.000,00   

9.5.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL -150.000,00   

9.5.1.7.2.1.51.0.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL -150.000,00   

9.5.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS -15.600,00   

9.5.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS -15.600,00   

9.5.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -15.600,00   

SiplanWeb - Planejar Consultores Associados 29/08/2025 09:39:13 14,77



PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI Exercício: 2026

Página(s): 7/7Adendo III - Portaria S0F nº 008 - Anexo 2 - Receita - Lei 4.320/64 - Orçamento - Programa

Orgão: Todos

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria

9.5.1.7.2.1.52.0.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -15.600,00   

48.393.640,00 48.393.640,00 48.393.640,00
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